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LEI COMPLEMENTAR Nº 234, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 143 DE 25 DE AGOSTO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
(Autógrafo 0236/2025 – Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 – Do Executivo)


MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;


FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:


[bookmark: artigo_1º]Art. 1º Fica alterado o tamanho mínimo de lote para 126,00 m², para fins de parcelamento do solo nas zonas urbanas e de expansão urbana, no Território Municipal, passa a vigorar nos seguintes zoneamentos:

I - Zona Urbana em Estruturação – (ZUE)
II – Zona Urbana Consolidada – (ZCO)
III – Zona de Expansão Urbana - (ZEU)

§ 1º Os lotes deverão obedecer à testada mínima de 6,00 metros, salvo exceções previstas em regulamentação municipal.

§ 2º Novos parcelamentos do solo somente poderão ser aprovados se atenderem integralmente aos parâmetros definidos neste artigo.

Art. 2º Ficam alterados todos os anexos, quadros, mapas, tabelas e demais peças gráficas da Lei Complementar nº 143/2021 que disponham sobre tamanhos mínimos de lote, dimensões urbanísticas ou parâmetros relacionados, para ajustá-los automaticamente às novas metragens estabelecidas por esta Lei Complementar.

Art. 3º Os demais parâmetros urbanísticos previstos na Lei Complementar nº 143/2021 ficam mantidos, inclusive coeficientes, gabaritos, índices de aproveitamento, taxa de ocupação, recuos e demais disposições relacionadas ao uso e ocupação do solo, permanecendo inalterados aqueles não modificados expressamente por esta Lei.

Parágrafo único. A regulamentação desta Lei Complementar pelo Poder Executivo limitar-se-á às adaptações necessárias decorrentes da alteração do tamanho mínimo de lote, vedada qualquer modificação em outros parâmetros urbanísticos estabelecidos no Plano Diretor.

[bookmark: artigo_8º]Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de dezembro de 2025.




MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO


Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de dezembro de 2025.


JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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